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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
1ª Vara da Infância e da Juventude do DF 1VIJ
SGAN 916, -, BLOCO 1, TÉRREO, Sem ALA, Asa Norte, BRASÍLIA - DF -
CEP: 70790-160
Telefone:3103-3271/3303 email:1vij.civel@tjdft.jus.br
Horário de atendimento: 12:00 às 19:00 

 

CLASSE JUDICIAL: PROVIDÊNCIA (1424)  

NÚMERO DO PROCESSO:0702342-24.2026.8.07.0013

REQUERENTE: INSTITUTO SOCIO CULTURAL AMBIENTAL E TECNOLOGICO DE
PROJETOS DE ECONOMIA SOLIDARIA(08.106.714/0001-90);

ATESTADO DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA

ART. 90, §3º, II, do ECA

 

ATESTO para os devidos fins, que a instituição INSTITUTO SOCIO CULTURAL AMBIENTAL E
TECNOLOGICO DE PROJETOS DE ECONOMIA SOLIDARIA - IPÊS, CNPJ nº 08.106.714/0001-90,
com sede no SETOR SDS Bloco P Loja 01 – Terraço – Edifício Venâncio III – Asa Sul, cadastrada
junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente - CDCA/DF sob o nº 214, de 2 de agosto de
2022, encontra-se em pleno funcionamento, com a finalidade de executar o Serviço Especializado em
Abordagem Social, de modo a propiciar o atendimento socioassistencial a famílias e indivíduos que utilizam a
rua como local de moradia e/ou sobrevivência, contribuindo para sua proteção social, reduzindo a violações de
seus direitos, seus agravamentos ou reincidências, aumentando a identificação de situações de violações de
direitos nos territórios e reduzindo o número de pessoas em situação de rua, atendendo aos critérios
estabelecidos pela Portaria VIJ 007, de 18 de abril de 2016.

ATESTO, ainda, em conformidade com o previsto no art. 90, § 3º, II, do Estatuto da Criança e do
Adolescente, a qualidade e eficiência dos serviços prestados pela referida entidade, que tem sua atuação
pautada pela excelência do trabalho desenvolvido junto ao público a que se destina.

O presente atestado tem a validade de 02 (dois) anos, a contar da data de sua expedição. Brasília - DF.    

                                                     

 

Redivaldo Dias Barbosa

Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

Documento datado e assinado eletronicamente, conforme certificação digital abaixo.
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